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1.  Oficiou o Senhor Diretor da FFCL de Ribeirão Preto ao Senhor 

Presidente do Conselho, aos 11 de agosto p.p. pedindo "submeter à 

consideração da Egrégia Câmara do Ensino Superior, o anteprojeto de 

Regimento da Faculdade que remete em duas vias acompanhada da Memorial 

no qual se justificam e comentam certos aspectos particulares do 

referido anteprojeto" (fis. 3). 

Justifica plenamente o Senhor Diretor da Faculdade "sua 

preocupação em frente da não expedição, pelo Conselho Estadual de 

Educação, do Regimento da Faculdade" (fis. 2). 

2.  Concordamos "in totum", com as considerações do Senhor 

Diretor da Faculdade (fls. 2) encarecendo a premente necessidade do 

julgamento da Câmara. 

3.  Somos pois de parecer, smj., que e referido anteprojeto deve 

merecer, preliminarmente, o estudo do Senhor Consultor Jurídico ou da 

Assessoria Técnica, aos quais, em circunstâncias semelhantes, tem sido 

cometida idêntica tarefa. 
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